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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 0406001/2020

INTERESSADO : SBCRIÍTARIA MLNíCIPAJ. DE SAÚDE DE TRIZIDELA
DO VALE - MA.

ASSUNTO : Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição
emergencial de 01 (uma) ambulância supone avançado USA/L'TI móvel, destinada ao
atendimento dos usuários do Município de Trizidela do \'ale/MA, no transporte dc
doentes, como medida de enfretamento à Pandcmia do novo Coronavírus (COVID-19),
tendo o valor de RS 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dc interesse a Secretaria de
Saúde do Município de Trizidela do Vale — MA.

Vem ao exame deste departamento jurídico, o presente processo administrativo, que trata

do objeto supracitado através da empresa P. C!. AGUIAR VIEIRA, sob o CNPJ n"

27.967.465/0001-72, vnsando atender as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme o

constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo adiTÚnisti-ativo, na modalidade de dispensa de licitação diante do Decreto
Municipal 22/2020 de 21 de março de 2020 em anexo, com fulcro no art. 24, I\', da ].ei
8.666/93, e Art. 4. da Lei Federal 13.979/20, abaixo transcrito.

Ai1. 24. lí dispenmre! a Hdtaçun:
(...)

11^ - ms cvsos de eniei^gèiidíi ou de calamidade pública, quando
caracleriicçida lu^ènda de a/endimcnlo de situação que possa ocasionar
pnjuicp ou comprometer a segurança de pessoas, obras, seiriços.
equipamentos e outros bens. públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergendal ou calamitosa e
para as parcelas de obras e serriços que possam ser concluídas no pratçp
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutiros e ininleiruptos,
contados da ocorrènda da emeigénda ou calamidade, uedada a
prorrogação dos respectiuos contratos".

Art. 4" E dispensável a lidtaçào para aeiuisição de bens, semços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
corona vin/s de que trata esta Lei.

Jl" J' A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a eme/gencia de saúde
pública de in/portància internacional decorrente do Coiona virus.
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Emergência", na cscorrciia lição Hclv J.opcs Mcircllfs. c assim delineada;

"A emergência caracteiiza-se pela urgência de atendimento
de situação <.[uc possa ocasionar prejuízos ou comprometer a
incolumidade ou a segurahça de pessoas, obras, serxnços,
etjuipamcntos c outros bens, públicos ou particulares,
exigindo rápidas pixn-idências da Administração para debelar
ou minorar suas conseqüências lesivas à coletividade. "
(IDireito Administrativo Brasileiro. 24" ed. São Paulo:
Malhciros, 1999. p. 25.ã)

Obscr\-a-sc que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto c, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Ij;i Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à pretisão de despesa na
programação orçamentária lixercício 2020, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Fsccutivo

UNIDADE GES']'ORy\: 0202 Fundo Municipal de Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: iO .301 0016 2.096 Manutenção das Ações e Scrxáços de Saúde

CLASSIFICAÇÃO EiCONOMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com o.s valores praticados pelo mercado conforme
parecer prévio de avaliação. Exaininando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de
procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a ine.xigibilidade de
licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos cm que a
licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de
fonna discricionária, contrataçòc,s diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei
n". 8.666/93 elcnca os possíveis casos dc dispensa.

Deve-se, todavia, e.sclareccr que para ser possível a contratação direta por dispensa de
licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a inais
vantajosa para a administração.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65.727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no
prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação na bnpcensa oficial, no prazo de 05
(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o mercado,
devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação
depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Uma vez adotadas as providências assinaladas c se abstendo, obviamente, da apreciação
dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da
contratação direta.

Destarte, é preciso alem do decreto, que a situação calamitosa seja de
conhecimento da população local c esteja devidamente comprovada.

Pois bem. Demonstrada a necessidade e a viabilidade de contratação direta, por dispensa de
licitação, passa-se a opinar sobre alguns outros pontos fundamentais referentes a
contratação em tcLa.

E imperioso destacar que a contratação não poderá ultrapassar os 180 (cento e oitenta) dias
que a lei prevê (art. 24, IV, da lei n" 8.666/93), salvo as exceções legais.

Diante do exposto, a contratação direta por dispensa de licitação emergencial, com fulcro
no art. 24, inciso Y\', da Lei n" 8.666/93, é legal e plenamente possível, desde que
atendidos, no mínimo, os itens acima.

É o parecer.

Trizidcla do Vale - N'L-\, 09 de junlio de 2020.

Alexandre Carlos leite de Abreu

Assessor Juiidico do Município
0.\B/M.VN° 14.612


